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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



LEI N.º 6.008 - de 8 de abril de 2026.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.656.250,67.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 2.656.250,67 (dois milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, duzentos e cinquenta reais e sessenta e sete centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
09.01 – Secretaria Municipal de Educação.
1236751104.329 – Criação do Centro de Atendimento Multidisciplinar e a Qualificação do Atendimento Educacional Especializado (AEE), Acessibilidade e Inclusão de Crianças e Estudantes.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (331).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0020 MDE – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.
VALOR: ............................................................................................. R$    370.000,00
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618150522.218 – Operacionalização da Segurança e Trânsito Municipal e Implementar a Patrulha Maria da Penha para Realizar Visitas Periódicas e Monitoramento das Mulheres com Medida Protetiva.

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (474).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
0824150182.162 – Manutenção do Serviço de Acolhimento de Idosos em Instituição Lar de Longa Permanência ILPIs, Criação da Casa de Recreação para Idosos de Baixa Renda.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (593).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00
39.02 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369150292.186 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento. Construindo Arena Multieventos do Município.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (803).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ............................................................................................. R$ 2.036.000,00

33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (806).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ............................................................................................. R$        6.250,67
44905100 – Obras e Instalações (808).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico – FUMDE.
VALOR: ............................................................................................. R$      10.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (809).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
42.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão.
2781250042.147 – Melhorias das Estruturas da SMELI.
33903000 – Material de Consumo (856).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      74.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
29.01 – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.
0618150522.218 – Operacionalização da Segurança e Trânsito Municipal e Implementar a Patrulha Maria da Penha para Realizar Visitas Periódicas e Monitoramento das Mulheres com Medida Protetiva.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (476).

Fonte de Recurso: 1752 Recursos Vinculados ao Trânsito.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1009 Multa de Trânsito – Recurso Vinculado.
VALOR: ............................................................................................. R$      80.000,00
39.02 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico.
2369150292.186 – Fomentar a Implantação de Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento. Construindo Arena Multieventos do Município.
33504300 – Subvenções Sociais (797).

Fonte de Recurso: 1759 – Recursos Vinculados a Fundos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1252 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico-FUMDE.
VALOR: ............................................................................................. R$    150.000,00
35.02 – Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
0824450432.206 – Manutenção dos Serviços de Auxílio Funeral, Translado e Aquisição de Passagens aos Migrantes para Retornarem aos Seus Domicílios.
33909100 – Sentenças Judiciais (685).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ............................................................................................. R$      50.000,00
42.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão.
2781250042.147 – Melhorias das Estruturas da SMELI.
44905100 – Obras e Instalações (865).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    181.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (866).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$    143.000,00
2781250052.148 – Esporte para Todos, Construção de Pista de Skate e Quadra de Futebol Society.
44905100 – Obras e Instalações (875).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (876).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$     60.000,00
2781250051.127 – Operação de Crédito FINISA – Contrato n.º 0645371-59.
44905100 – Obras e Instalações (6150).

Fonte de Recurso: 1501 Outras Recursos não Vinculados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ............................................................................................. R$      30.000,00
Superávit financeiro vinculado ao Fundo de Desenvolvimento Econômico (0001), repassado a Conta Corrente n.º 000575231199-0, Agência 2844 – Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.932.250,67
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 8 de abril de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
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	Secretária Municipal de Administração.
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